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Direito é sistema. Não há contradição lógica, como 
não há lacuna. As normas harmonizam-se.Em se le
vando em conta essas observações, sem dúvida, che
gar-se-á à solução correta para uma divergência que 
está se repetindo na jurisprudência. Especificamente: 

épossível a substituição da pena de detenção cominada no art. 16, da Lei nQ 6.368/76, 
chénada lei antitóxicos, pela pena de multa? Esse dispositivo legal, no tocante à pe
na cominada, tem a seguinte redação: "Pena-detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e pagamento de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) dias-multa". 

O Código Penal é, doutrinariamente, denominado Direito Penal Fundamental, no 
sentido de constituir a lei geral dessa área dogmática. Aplica-se a to.do o sistema. Sal

vo se a lei dispuser contrariamente. 
Nenhuma restrição, pois, a que a Parte Geral do Código 

"O Judiciário Penal se aplique à Lei nº 6.368/76. 
As normas, insista-se, interligam-se logicamente. Não 

ocorre mera soma aritmética de leis. Em conseqüência, 
cumpre levar em conta o significado de cada uma. 

No tocante às penas, pode ocorrer cominação: a) isola
da; b) cumulativa; c) alternativa. 

A referida integração (porque lógica) não induzirá a que 
a cominação isolada se torne cumulativa, ou alternativa; a 
alternativa, isolada ou cumulativa. Por fim, a cumulativa, 
isolada ou alternativa. 

Teleologicamente (não se pode olvidar a finalidade 
das penas cominadas), cominação cumulativa não se 
confunde com a cominaçãõ isolada ou alternativa. Evi
dencia-se, antes de tudo, maior rigor. Tem como antece
dente situação normativa diferente. Axiologicamente 
(tomando-se o desvalor como referência), dir-se-á, a co
minação cumulativa responde à conduta mais grave, co
locando-se em posição oposta à cominação isolada, e, 

no meio-termo, a cominação alternativa. Há, pois, projeção de "degradé" norma
tivo. 

Além disso (também logicamente), a pena privativa do exercício do direito de liber
dade é mais grave que a pena pecuniária. 

Em sendo assim, se a cominação é pena privativa de liberdade cumulada com mul
ta, como a aplicação projeta in concreto a cominação, o juiz não pode transformar a 
cumulação (cumulação de espécies) em identidade de espécies (ainda que cumula
das). 

O magistrado, se assim o fizesse, teria transformado a pluralidade de espécies em 
unidade de espécies, malgrado a soma do valor das multas .• 

Em breve, o juiz estaria aplicando a pena cominada em frontal oposição ao princí
pio constitucional da "prévia definição legal" . 

É certo, o Código Penal enseja a substituição da pena privativa do exercício do di
reito de liberdade por multa (art. 60, 2º). 

Diferente, no entnato, se a cominação da pena for cumulativa. Neste caso, a lei im
põe pluralidade de sanções (espécies diferentes), entendendo que a infração penal 
impunha maior rigor. 

Em se fazendo unificação (de espécie), alterar-se-á a própria cominação. Em ou
tras palavras, será aplicada ao delito mais grave pena menos severa. Evidente con
tradição lógica. 

A individualização da pena marca presença em três momentos: cominação, aplica
ção e execução. Momentos do mesmo instituto, impõe-se, é claro, harmonia entre eles. 

A Política Criminal ganha significado moderno, embora originária de Von Liszt, no 
fim do século passado. Cumpre ser levada em conta também pelo magistrado. Não se 
reduz a reunir subsídios para o legislador aperfeiçoar a lei. 
. O Judiciário precisa esta atento e impedir que a título e em homenagem à norma 

formalizada a sentença passe a ser instante e riteio de iniqüidade. Isso jamais pode 
acontecer. O juiz precisa, antes de tudo, ser o crítico da legislação. O Direito é trânsi
to para realizar valores, dentre os quais está a Justiça. 

A hipótese examinada, contudo, não desvirtua o princípio que rege a definição das 
penas. Não conduz à iniqüidade, impondo sanção flagrante, aberrantemente inade
quada de modo, no caso concreto, a ocasionar resultado contrastante com a finalida
de da sanção. 

A detenção enseja a suspensão condicional do cumprimento da pena. O condena
do, por isso, poderá resgatar a sanção em liberdade. Com isso, a condenação não 
perderá eficácia e é mantido o sistema. 

Brasília, segunda-feira, 10 de abril de 1995 

Competência dos 
s para julgar 

habeas corpus 
Eustáquio Nunes Silveira 
Juiz do Tribunal Regional Pederal da 1" Região 

eminente ministro Sepúl
veda Pertence, do nosso 
Excelso Pretório, quando 
do julgamento do Conflito 
de Competência nº 6.979-

1/DF, lembrou, com inteira propriedade, que, de acordo 
com o sistema positivo da Constituição e seguindo na li
nha da tradição brasileira, julga o habeas corpus o juízo 

"Os Tribunais 

competente para setenciar o coator ou o paciente, quando acusados da prática de 
crimes comuns. Exceção só é feita aos atos dos ministros de Estado, que são subme
tidos ao STJ, embora sejam, essas autoridades, processadas e julgadas, nas infra
ções penais comuns e nos crimes de responsabilidade, pelo STF. 

Ocorre, porém, que o art. 108, inc. I, d da Constituição da República é expresso 
em dizer que compete aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar, origina
riamente, os habeas corpus quando a autoridade coatora for juiz federal. 

Verifica-se, assim, que, no tocante aos Tribunais Regionais Federais, a competên
cia para julgar habeas corpus foi firmada, única e exclusivamente, em razão da au
toridade coatora, diferentemente do que ocorre no Supremo Tribunal Federal e no 
Superior Tribunal de Justiça, onde a competência foi estabelecida também em fun
ção do paciente. Assim é que, no art. 102, inc. I, i,foi firmada a competência do STF 
quando o coator ou o paciente for tribunal, autoridade ou funcionário cujos atos 
estejam sujeitos diretamente à sua jurisdição; e, no art. 105, inc.!, c, a do STJ 
quando o coator ou o paciente for qualquer das pessoas mencionadas na alínea a 
(governadores, desembargadores, membros dos Tribunais de Conta dos Estados e 
do Distrito Federal, dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 
Eleitorais e do Trabalho, membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Muni
cípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais), ou quan
do o coator for ministro de Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral. 

Referentemente aos Estados, não há nenhum impedimento no sentido de que a lei 
de organização judiciária estadual estabeleça a competência do respectivo Tribunal 
de Justiça para julgar o habeas corpus em função também de paciente. Disso nos dá 
notícia Júlio Frabini Mirabete, quanto à Constituição do Estado de São Paulo, que 

c "jJFevê a competência do Tribunal de Justiça para o habeas corpus quando o coator 
ou o paciente for autoridade diretamente sujeita à jurisdição da Corte. Tal previsão, 
contudo, encontra apoio no art. 125, 1º, da Constituição Federal, segundo o qual a 
competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado-membro. 

No entanto, com relação aos Tribunais Regionais Federais, quis o legislador cons
tituinte que a sua competência ficasse adstrita ao julgamento dessa ação penal cons
titucional quando o coator fosse juiz federal, não se podendo, portanto, ampliar esse 
leque. Igual procedimento o legislador da Constituição de 1967 já havia adotado no 
tocante ao então Tribunal Federal de Recursos, ao vincular sua competência, em te
ma de habeas corpus, apenas à pessoa da autoridade coatora (Art. 122, I, d). 

Ademais, inclui-se no âmbito da competência dos juízes federais oprocessamento 
e julgamento do HC quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não 
estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição (CF, art. 109, Vll). Assim, se a coa
ção é atribuída a um dilegado de polícia federal, ou a um delegado de polícia esta
dual, em matéia criminal de competência do juiz federal, será este o competente pa
ra decidir o writ. 

É valioso frisar que a competência da Justiça Federal (Tribunais Regionais Fede
rais e Juízes Federais) encontra-se expressamente fixada e delimitada na Constitui
ção, não podendo ser ampliada sequer por lei, muito menos por interpretação cria
dora de texto novo, não constante da lex fundamental. Lembra Maximiliano que a 
Constituição é a lei suprema do 
país; contra a sua letra, ou espírito, 
não prevalecem resoluções dos po
deres federais, constituições, decre
tos ou sentençasfederais, nem trata
dos, ou quaisquer atos diplomáticos. 

Dessa forma, conclui-se que os 
Tribunais Regionais Federais têm 
competência para julgar habeas
corpus apenas quando o .coator for 
juiz federal, incluídos, neste concei
to, os juízes da Justiça do Trabalho 
(CF, art. 108, I, a). 
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vista desconto especial. 

Informamos aos Sr. Clientes que já recebemos 
os Códigos, Comentários. 95 e os ulti
mos lançamentos na área 
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